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IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2025/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
PROCESSO SEI Nº 18501.003001/2025.97
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: L & O AUDITORES INDEPENDENTES S/S - CNPJ nº 32.805.055/0001-65;
Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de auditoria independente para atender à Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Roraima – CODESAIMA, referente ao exercício de 2025, conforme especificações constantes no Anexo I deste Contrato.
Vigência contratual: 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura;
Valor da contratação: R$ 74.585,00 (setenta e quatro mil quinhentos e oitenta e cinco reais);
Unidade Operacional: 18501; Programa: 04.122.0010.4357; Elemento de Despesa:  33903500; Fonte de Recursos: 1500; Nota de Empenho: 

18501.0001.25.00453-9;
Signatários: pela Contratante,  Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Cássio Murilo Gomes  (Diretor Administrativo e Financeiro); e pela 

Contratada: o Sr. Antonio Eduardo Albino de Moraes Filho (Procurador);
Data da assinatura do contrato: 24/12/2025.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2026/DETRAN-RR 
LEILÃO ELETRÔNICO (ON-LINE) 
PROCESSO SEI Nº 19301.009500/2025.15
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA– DETRAN/RR torna público que realizará Leilão Público (eletrônico) para a 

venda de veículos recuperáveis e sucatas, com fundamento no artigo 328 da Lei n. 9503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro; na Lei nº. 14.133, de 01 abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos administrativos; na Resolução do CONTRAN nº. 623 de 06 
de setembro de 2016 e pelas disposições deste Edital. 

Objeto: Venda de veículos recuperáveis com documento e sucatas de veículos automotores de diversos tipos, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer 
título, não retirados por seus proprietários dentro dos prazos e na forma da legislação pertinente.

Leilão será realizado na modalidade on-line pelo sítio eletrônico https://www.wrleiloes.com.br/. 
Local de visita: Rua das 03 Marias, nº 139, Bairro Raiar do Sol, no Município de Boa Vista-RR.
Data de visitação: 21, 22, 23 e 26 de janeiro/2026. 
Hora de visitação: 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min. 
Data do leilão: 27 de janeiro de 2026.
Hora do leilão: Iniciando às 09h:00min. 
O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos https://www.detran.rr.gov.br/leilao/  e www.wrleiloes.com.br. 
Boa Vista-RR, 26 de dezembro de 2065. 
Francisco Edu Lima Dias 
Presidente da Comissão de Execução de Leilões 
DETRAN/RR

CODESAIMA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

FEMARH - FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Extrato do termo de compromisso 2024
Extrato do Termo de compromisso Processo SEI nº 18201.001428/2024.54, compromissário Lory Antonio Montanha, inscrito no CPF 628.200.109-97 

informa que celebrou Termo de compromisso com a FEMARH/RR no dia 14/11/2024 as 09:00 tendo por objeto a conversão da multa simples em serviço de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos termos do disposto no art 140 e incisos, do decreto federal 6.514/08. Através do 
Projeto Greencarry: Sacolas para um mundo sustentável, doe 4650 de06/04/2024, no valor de R$ 2.400,00 ( dois mil e quatrocentos reais).

IATER - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RORAIMA

Portaria Nº 389/IATER/PRESI/GAB/PUB, DE 24 DE dezembro DE 2025.
O Presidente do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RORAIMA - IATER, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei nº 1.642, de 25 de janeiro de 2022 e pelo Decreto nº 7-P, de 6 de janeiro de 2023:
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora relacionada abaixo, da Estrutura Organizacional do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

Estado de Roraima - IATER: 
ORD SERVIDOR CPF CÓD.PADRÃO CARGO

FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA SOUSA 997.370.433-91 CDI-II Assistente de Gabinete
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2026.
Publique-se e cumpra-se.
(assinatura eletrônica)
MARCELO DA SILVA PEREIRA
Presidente do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural - IATER
Decreto nº 7-P, de 6 de janeiro de 2023


